
cÂnrlRa MUNICIpAL DE FoRTALEZA
Gabinete Vereador Emanuel Acrízio

REQUERIMENTO N'

Requer licença por interesse particulaÍ, na forma do art.

19, inciso III, do Regimento Intemo.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
FORTALEZA:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

O Vereador Emanuel Acrizio de Freitas, do Partido Avante, no uso de suas atribuições

legais e na forma do artigo 19, inciso III, do Regimento Intemo, vem, à presença de Vossa

Excelência, com o devido respeito e acatamento, requerer a concessão de licença por interesse
particular pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 26 de Fevereiro de 2025.
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